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Introdução

A relação obrigacional se torna existente após o vínculo entre partes, podendo ser composta por duas ou mais 

pessoas, esse vínculo é transitório e é caracterizado juntamente com a presença de elementos subjetivos, que é 

uma parte que se determina credor(a) e devedor(a) e os elementos objetivos que é a própria prestação que pode 

ser classificados como mediatos e imediatos, e ainda assim pode ser negativa ou positiva, vale ressaltar que para 

a validação do negócio jurídico obrigacional tem que estar de acordo com o que está presente no artigo 104 do 

código civil.

Objetivo

Promover uma compreensão mais simples e direta sobre as relações obrigacionais, tendo em vista que o seu 

entendimento é de extrema necessidade para o nosso dia a dia, pois quase sempre estamos realizando vínculos 

para a obtenção de bens materiais.

Material e Métodos

o método de pesquisa utilizado foi o método de pesquisa bibliográfica, com analise da legislação pertinente além 

do estudo de artigos científicos e posicionamentos doutrinários sobre o tema abordado, pesquisas relacionadas 

sobre o tema, análises do material didático abordado em sala de aula direcionados ao tema aqui apresentado, 

análises de artigos sobre temas pertinentes, e temas relacionados descritos.

Resultados e Discussão

após a análise realizada em diversos artigos pode se compreender de maneira mais clara que as relações 

obrigacionais, nada mais é que a realização de um acordo realizado entre duas ou mais pessoas, sendo que 

essas pessoas se tornaram partes, e que essas mesmas se classificaram em credor ( direito ativo), e o outro o 

devedor (direito passivo), as partes serão unidas por um vínculo de transitoriedade, para que haja a validade 

jurídica desse negócio jurídico é necessário se adequar o que é descrito no artigo 104 do Código Civil.

Conclusão

conclui-se que a relação obrigacional se dá com a existência de partes, sendo elas chamadas de credor e 

devedor, sendo unidas por um vínculo transitório que é imediato, sendo unidas por um elemento objetivo que é o 
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bem que essa relação traz como pretensão das partes, para ser válido juridicamente tem que se adequar ao 

descrito no artigo 104, e é finalizada com o adimplemento, que é a finalização do vínculo obrigacional. Espero que 

tenha conseguido passar de maneira mais clara e objetiva a compreensão do vínculo jurídico obrigacional.
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